
INDICAÇÃO Nº 
268
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar o pagamento do Adicional de Local de Exercício aos integrantes do Quadro de Magistério e Quadro de Apoio Escolar da Escola Estadual “Prof. Coriolano Monteiro”, localizada no município de Campinas/SP. 

JUSTIFICATIVA

Há mais de três anos a direção, professores e funcionários da Escola Estadual “Prof. Coriolano Monteiro”, foram surpreendidos com a edição do Decreto nº 52.674, de 29-01-2008, seguido da Resolução SE nº 9, de 30-01-2008, alterada pela Resolução SE - 29, de 14-3-2008, dispondo sobre a concessão de Adicional de Local de Exercício (ALE) para as unidades escolares da rede estadual de ensino. 

Com efeito em meio à extensa relação de escolas que constam das referidas resoluções não se encontra a E. E. “Prof. Coriolano Monteiro”, situação curiosa haja vista que a referida unida escolar está localizada à Rua Luiz Chiodetto, 470 – Jardim Carlos Lourenço, em Campinas, vinculada à Diretoria de Ensino Campinas Leste, o que, salvo melhor juízo, deveria propiciar que ela fosse incluída dentre as de grande vulnerabilidade social.

O entorno da unidade escolar é perigoso, conforme poderá ser constado pelos registros policiais, haja vista a ocorrência de produção e tráfico de entorpecentes; roubos de carros, ação de receptadores; abandono de carros roubados nas imediações; ocorrência de roubos na escola; aliado ao fato de que alguns alunos são usuários de drogas os quais, às vezes, sob o efeito de entorpecentes, agem com violência.

Em face disso, muitas vezes, professores, funcionários e alunos se vêem intimidados por ações perpetradas, não apenas por criminosos contumazes da região, mas também por alunos que sofrem a influência negativa dessa situação calamitosa, criando um sensação de desconforto e insegurança, decorrente de a escola ser alvo eventual de furtos, roubos, depredações, arremesso de objetos, etc.

São circunstancias desfavoráveis que, a nosso ver, preenchem os requisitos para enquadrar os professores e demais funcionários da E. E. “Prof. Coriolano Monteiro” nos dispositivos estabelecidos pelas Leis Complementares nº 669, de 20-12-1991 e 687, de 07-10-1992, razão pela qual fomos procurados por servidores públicos da mesma.

Com efeito e com razão, os interessados amargam sentimento de injustiça frente à decisão governamental, principalmente ao constatarem que os integrantes dos Quadro de Magistério e Quadro de Apoio Escolar das escolas vizinhas não ficaram alijados desse complemento salarial, a saber: E. E. Júlia Luiz Ruete, Rua Hiléia s/nº, Jardim Andorinhas; E. E. Cecília Pereira, Rua Serra do Umbuzeiro, 649 – Jardim São Fernando; E. E. Profª  Áurea  A. A. de Godoy, Rua Joaquim Severino 245 – Jardim Samambaia.

Assim, diante de todo o exposto aguardamos Sua Excelência, o senhor Governador, instar a Secretaria de Educação a rever os termos das resoluções citadas, de modo a corrigir possível distorção em relação ao tratamento que vem sendo dado aos servidores públicos da Escola Estadual “Prof. Coriolano Monteiro” 
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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